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Análise ao Projeto de Resolução 01/2.015, de autoria da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga-SP. 

Avaliando o referido Projeto de Lei, que regulamenta o Vale 
• Compra, constatei que a competência para a propositura do 

Projeto de Resolução é do Poder Legislativo. Assim, inexiste 
vício que impeça sua tramitação, cabendo ao Plenário Deliberar 
sobre a matéria, nos termos do artigo 191 do Regimento Interno. 

Ibitinga, 26 de janeiro de 2.015. 
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